
 
 

 

 

 
AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 90015/2025 

(Processo Administrativo nº: 766/2025 

ANEXO III - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS  

 
A firma abaixo se propõe a executar o objeto desta contratação direta por DISPENSA DE 

LICITAÇÃO, conforme discriminado no Projeto Básico – Anexo II do Aviso de Dispensa 

Eletrônica nº: 90015/2025, pelos preços e condições assinalados na presente, obedecendo 

rigorosamente às disposições da legislação competente. 
 
Firma Proponente:____________________________________________________________ 
 
Endereço:_________________________________________Cidade: ____________________ 
 
Estado:_____CEP:_____________Telefone:_____________ E-mail:_____________________ 
 
CNPJ:___________________  Insc. Estadual:_____________Insc Munic._________________ 
 
1. OBJETO:  

 

1.1. Execução de serviço de desativação de subestação de entrada de energia e instalação de um 

novo padrão de entrada trifásico de 200A em baixa tensão para o Instituto de Benefício e 

Assistência aos Servidores Municipais de Araruama – IBASMA, compreendendo o 

fornecimento de material e mão de obra, conforme condições, quantidades e especificações 

contidas no Anexo II do PROJETO BÁSICO. 

 

2. PREÇO TOTAL OFERTADO:  

 

2.1. O preço total ofertado é R$ ________________ 

(___________________________________).  

2.2. O preço ofertado inclui todos os custos de mão de obra, BDI, taxas, impostos, seguros, 

encargos sociais, administração, trabalhistas, previdenciários, contribuições parafiscais e outros 

que venham a incidir sobre o objeto deste Aviso de Dispensa de Licitação nº 90015/2025. 

 

3. DA EXECUÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  

 

3.1. A execução dos serviços dar-se-á na forma estabelecida no PROJETO BÁSICO – ANEXO 

II do edital. 

 

4. DA VIGÊNCIA DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  

 

4.1. O prazo de vigência da contratação será de 3 (três) meses corridos, contados da data 

indicada no Termo de Autorização de Início dos Serviços, a ser emitido pelo IBASMA.  

4.2. O prazo de execução dos serviços será de 1 (um) mês e começará a contar a partir da data 

informada no Termo de Autorização de Início dos Serviços, a ser emitido pelo IBASMA.  

4.3. Os serviços deverão ter garantia de 5 (cinco) anos, conforme art. 618 do código civil de 

2002, a partir do recebimento definitivo do objeto, na forma definida no Projeto Básico. 



 
 

 

 

 

 

5. DO PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA:  

 

5.1. O prazo de validade desta proposta comercial é de 90 (noventa) dias, contados da data 

limite para apresentação das propostas, observado o disposto no caput e inciso I do artigo 183 

da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

6 - DADOS BANCÁRIOS: 

 

BANCO: 

 

CONTA CORRENTE: 

 

AGÊNCIA: 

 

 

Araruama, _______/_______/2025. 

 

 

 

 

_________________________________ 

Identificação e assinatura responsável legal 

 
 
 


